
Prefeitura Municipal de Baturité

ATA DE SESSÃO
Pregão (Setor público) - Edital flQ 1608.01/2023/SRP-P - Prccesso n° 1608.C112323 SRP-P

Ao(s) 1 dia(s) do mês de Setembro do ano de 2023, no endereço eletrõnicc wNw.bbmnet.cDm.br
www.novobbmnet.com.br (acesso licitações públicas), nos termos da ccn~’ocação do Aviso e Edital de
licitação supra mencionado, reuniram-se o Pregoeiro / Agente de contratação, Sr(a). Ny mara Gleice more ra
de oliveira do(a) Prefeitura Municiaal de Baturité, inscrito no CNPJ sob o n2 07.387.343/0001-08, para
proceder a sessão pública de Pregão (Setor público) com o objetivo de Registro oe Preços para Bens ou
Serviços Comuns, conforme especificações e quantidades definidas no instrumento :orwocatór o edital. As
informações relacionadas a Sessão Pública do Pregão (Setor p(thco), após o seu encerramento são as
seguint~:

PARTIcIPANTES:

Nome / Razão social e CNPJ CPF (em ordem alfabética)

H LUZ VIAGENS E TURISMO LTDA 29.505.214/0001-00
LVM VIAGENS E TURISMO LTDA 06.052.666/0001 -03
PROFAG TURISMO LTDA 13.353.495/0001 -84

LOTE 1- Homologado

Critério de Participação: Ampla participação - Critério de fechamento: C-loDa co Lote

Item n2 1 - Objeto: Item Objeto Unid. 1 Serviços de reserva, emissão e entrega de bilhetes de passagens aéreas no
ãmbito nacional.

Valor de Referênc a: R$ 320.000 00 Percentual descontc ~3 % Marca/Modelo: SER~ ÇO

Item n~ 2 - Objeto: 2 Serviços de reserva e estadia em hotel nacional suítes equipacas com ar-cord cionado ou
aquecedor, frigobar, televisão, wi-fi e cWé da manhã incluso.

Valor de Referência: R$ 250.000,00 Percentual descontc ~3 % Ma-ca/Modelo~ SER~ ÇO

Valor Global (final):R$ 495.900,00
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CLASSIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES

ai
nA~

Is~. fl__________
•L~. O %

Nome/Razão Social CNPJ / CPF Oferta Inicial Oferta Final

H LUZ VIAGENS E TURISMO LTDA 29505.214/0001-00
08.052.666/0001 -03

PROPAG TURISMO LTDA 13.353.495/0001-84
LVM VIAGENS E TURISMO LTCA

PARTI~PANTE(S) DESCLASSIFICADO(S)

Nenhum participante foi desclass ficado neste lote.

PARTI~PANTE(S) INABILITADO(S)

Nenhum participante foi inabllitadD neste o e.

HISTÓRICO DE RECURSOS

RECURSO(S)

Data e
hora doNome CNPJ / CPF registro Motivação do RecursoParticipante do

Recurso
intenciono recurso pois a empresa vencedora está cobrando a taxa maior

LVM
VIAGENS E 08.052.666/0001 - 01/09/2023 que a nossa, o julgamento era pela meror taxa de agenciamento no casodemos 0,00 ou seja não cobramos nada pelo agenc amento dessa forma
TURISMO 03 12:02:30 nossa taxa está menoS do que a da empresa vencedcra que está cebrandoLTDA 13%

CONTRA-RAZOES DO RECURSO(S)

I Data e hora do registro
Nome Participante 1 CNPJ CPF 1 Justificativas da Contra-Razão1 do Recurso

H LUZ VIAGENS E ~08.052.666/0001 Boa No~e~ Segue em anexo o contrarrazões ao~ 09/09/2023 20 06:30TURISMO LTDA 03 recuso administrativo.

JULGAMENTO DO(S) RECURSO(S)

Data e
Nome Cargo hora do Decisão Justificativa

Julgador registro do

________ julgamento ____________________________________________________________ __________

2reliminarmente, se faz mister ressaltar que nossos posicionamentos
acostam-se sempre aos princípios basilares ca Adrn nistração pública,

mais precisamente aos referentes á licitação, der:re eles o da legalidade
e o da vinculação ao instrumento convocatório, pre~is:os no capjt. do ad.

39, d- Lei de Licitações. Art. 39 A licitação ceslina-se a garantir a
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observância do princípio constitucioral da sorornia e a selec c
proposta mais vantajosa para a Adm n straçãc e será proce

julgada em estrita conformidade com os princpios bástos da lega ‘~

da impessoalidade, da moralidade, ca gt.aldade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao nstrLrrent~ convocatório, do
julgamento objetvo e dos que lhes são corelatos (gito 10550). Nesse

sentido, e importante destacar que corrrapor as regras do edital em sede
de ~ecurso, além de extemporâneo, derrons:ra o des~nhecimento dos
critérios objetivos de julgamento defin dos previanente no instrumento
convocatório. Portanto, não há que se questionar o cumprimento das

regras estabelecidas no edital, po~ este e o dever supremo da
Administração Pública. Qualquer solução dist nta opõe-se ao princípio da

isonomia, mencionado inclusive pela Recor’en:e. Nesse sentido, é o
entendimento da Jurisprudência: ADM NISTRA IVC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGLRANÇA. IDITAÇAO. PRINCÍPIO
DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. ISONOMIA ENTRE OS LICITANTES. O
principio da vinculação ao edital restrir~e o próprio ato administrativo ãs
regras editalícias, impondo a inabilitação da enp-esa ~ie descumpriu as

exigências estabelecidas no ato corivocató’io. O afastamento dos
recuisitos estabelecidos no edital privilegia a agravante em detrimento

• dos dema 5 nteressados no certame, ferindo o pri’-cipio da isonomia dos
concorrentes, (TRF4, AG 5027458- 6’-.2014.404.000C, Quarta Turma,

Relatora p1 Acórdão Vivian Josete Pantaleão Caminha. j. em 13/02/2015)
Logo, é certo reconhecer que o julgamento realizado foi pautado dentro
dos critérios previamente estabelecidos no instrumento convocatório, O
qual definiu as regras do processo. Co9sequentemen:e, não há como

Prefeitu-a alterar tal decisão, pois esta foi proferida em observância às disposições
Municipal 12/09/2023 do edital, sendo a declarada vencedora do lote por a:ender todas as

de Pregoeiro - 15:32:06 ex gências do instrumento convocatório Assim. o que importa para a Aceito
Baturite Administração é o valor global da p oposta vis:o o nenor preço e

economia para administração publica No cue d z respei-o às formalidades
legais a serem observadas, quando da análise cos doci.~mentos, não

restaram quaisquer irregularidades qt..anto a proposta de preço e
habilitação, como previsto e exigido no ed tal. Portanto, coiclui-se, diante

da fundamentação supracitada, c~..e por si só nãc sustenta a
argumentação da Recorrente, no que tançe o pedido de desclassificação
da empresa declarada vencedora, aduzindo que a proposta apresentada

pelo licitante apresenta preços unitárics que contrariam frontalmente o
lance/desconto ofertado, uma vez q~e a ertresa ac elaborar suas

planilhas deveria ajustá-las refletindo a s~a realidade e,
conseqüentemente, essa autoncm a :crna-se de exclusiva

responsabilidade da licitante de dnensionar e eqiacionar os
componentes do preço ofertado. Ou seja, tudo contcrme exigência
editalícia, a empresas declarada habilitada, lo por ~ie cumpriram
fielmente o edital. Diante de todo o ~posto, tei-do em vista que as

alegações da Recorrente são improceden~s, considerando a análise dos
documentos anexados aos autos e, em estrita obse-vância aos termos da

Lei Federal n° 8.666/93, visando ainda os princípios cM legalidade, da
impessoalidade e da moralidade, man-én-se nalterada a decisão que

declarou vencedora a(s) empresa(s) vercedora para o presente certame.
Portanto, concluo que não restaram dúvidas quartc à e’equibilidade das
propostas apresentada pela empresa vencedora, tanto durante a sessão
certame quanto na apresentação de si~ Contrarrazões, não devendo o
recurso interposto pela RECORRENTE ser julgado prccedente. IV — DA
DECISÃO Isto posto, sem nada mais evocar, corhecemos do recurso

interposto pela a empresa LVM VIAGENS E TUR SMO LTDA, inscrita no
CNPJ n0 08.052.666/0001-03, para NEGAR-LHE PROVIMENTO, do
recurso referente a PREGÃO ELETF~NICO PARA REGISTRO DE

PREÇOS N.2 1608.01/2023/SRP-PE, Baturite CE, 11 de setembro de
2023 Nylmara Gleice Moreira de Oliveira PREGOEIRA OFICIAL DO
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MUNICÍPIO DE BATURFÉ’CE

Nada nais havendo a declarar, foi encerrada a sessão púolica co(a) pregão eletrônico, sendo a respectiva
Ata lav-ada pelo Pregoeiro Agente de Contrataçâo e Equ pe de Apoio.

Participaram do julgamento do(a) present4~regâo Eletrôn co:

1~WUA,
N4~jnara Gleice moreira de oliveira

~

Camila Lopes de Castra

• quipe de Apoio44
Luziane da Silva Freitas

Equipe de Apoio

e
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